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I – RELATÓRIO 

 

A tramitação desta matéria teve início em 05/12/2024, sendo encaminhada à Comissão 

de Justiça de Assistência Social, Direitos Humanos e Defesa da Cidadania, para análise e 

elaboração de parecer quanto aos seus aspectos legais e inerentes a competência dessa 

comissão. 

 

O presente parecer analisa o Projeto de Lei que institui o Plano Municipal de Direitos 

Humanos e Cidadania (PMDHC) no Município de Vila Velha, estabelecendo diretrizes e 

bases para a promoção e proteção dos direitos humanos no âmbito municipal. 

 

A proposta tem como objetivo central a valorização do indivíduo, a promoção de 

acessibilidade, a universalidade dos direitos humanos e o fortalecimento da democracia 

participativa, além de fomentar a transversalidade na execução das políticas públicas. O 

foco desta análise é verificar a conformidade da proposta com o ordenamento jurídico e 

sua relevância para o fortalecimento das políticas públicas no município. 
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II - PARECER DO RELATOR 

 

A criação do PMDHC é um avanço significativo para a consolidação dos direitos 

humanos e da cidadania em âmbito local. A proposta está em plena consonância com os 

fundamentos da Constituição Federal, especialmente: 

 

• Dignidade da pessoa humana (art. 1º, III): O projeto reforça o papel central do 

indivíduo na formulação e execução das políticas públicas. 

• Objetivos fundamentais da República (art. 3º): A promoção do bem-estar de 

todos, a redução das desigualdades e a construção de uma sociedade livre e justa 

são valores consagrados que fundamentam o PMDHC. 

 

A transversalidade do plano, prevista no artigo 4º do projeto, está alinhada ao princípio 

da eficiência administrativa, disposto no artigo 37 da Constituição Federal. Essa 

abordagem promove a integração das ações governamentais, reduzindo sobreposições e 

maximizando os resultados. 

 

O projeto aborda diretrizes fundamentais para a construção de políticas públicas efetivas, 

que merecem destaque: 

 

• Universalidade e igualdade: Ao estabelecer a cidadania plena e reconhecer as 

diversidades, o plano assegura a implementação de políticas inclusivas, em 

conformidade com o artigo 5º da Constituição Federal e com tratados 

internacionais de direitos humanos. 

• Democracia participativa: O fortalecimento do diálogo entre poder público, 

sociedade civil e cidadãos é essencial para legitimar e aperfeiçoar as políticas 

públicas, em consonância com os princípios da gestão democrática. 

• Educação em direitos humanos: A proposta de capacitar servidores e promover 

campanhas educativas está alinhada ao Plano Nacional de Educação em Direitos 
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Humanos (PNEDH), instituído em 2003, que reconhece a educação como eixo 

estratégico para a promoção dos direitos fundamentais. 

 

A atuação transversal e intersetorial proposta pelo projeto (artigo 4º, § 2º) é uma inovação 

no âmbito das políticas públicas municipais. Essa metodologia promove a colaboração 

entre as secretarias de educação, saúde, proteção social e outras áreas, permitindo uma 

abordagem abrangente e eficaz no enfrentamento das desigualdades. 

Essa integração é particularmente importante para combater vulnerabilidades que afetam 

grupos específicos, como pessoas com deficiência, mulheres, crianças, idosos e 

populações em situação de rua, garantindo que suas necessidades sejam atendidas de 

forma coordenada. 

 

A previsão de financiamento do plano (artigo 7º) demonstra responsabilidade fiscal, 

assegurando que as despesas correrão por dotações orçamentárias já consignadas e 

recursos captados. Além disso, a revisão periódica (artigo 5º) garante a atualização 

constante, permitindo que o plano se adapte às novas demandas sociais e aos avanços 

tecnológicos e legislativos. 

 

Essa abordagem reforça o caráter sustentável do PMDHC, promovendo uma gestão 

pública eficiente e transparente. 

 

Após análise aprofundada, conclui-se que o Projeto de Lei que institui o Plano Municipal 

de Direitos Humanos e Cidadania é constitucional, atende aos princípios fundamentais 

previstos no ordenamento jurídico brasileiro e representa um avanço significativo para a 

promoção da cidadania e dos direitos humanos em Vila Velha.  

 

A proposta reflete os compromissos nacionais e internacionais do Brasil na área de 

direitos humanos, promovendo políticas públicas inclusivas e participativa 
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III - PARECER DA CADHDC 

 

A Comissão de Assistência Social, Direitos Humanos e Defesa da Cidadania se 

manifesta pela aprovação o Projeto de Lei (Executivo) nº 034/2024, sendo, portanto, 

favorável ao prosseguimento do feito legislativo. 

 

 

Vila Velha/ES, 21 de janeiro de 2025. 

 

 

DEVANIR FERREIRA  

Presidente 

 

 

DR. HÉRCULES        RENZO MENDES 

     Membro                                                                                            Membro/Relator 
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